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PROJETO DE LEI Nº ____/2022 

Autor: Lucimar Alves Soares 

 

DÁ DENOMINAÇÃO  DA RUA “ALYRIO 

CÉSAR MEIRELLES” NA LOCALIDADE DO 

GOMES, NESTE MUNICÍPIO. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal  

APROVOU, e ele, em seu nome, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada  a rua “Alyrio César Meirelles”, a via pública com apenas 

uma conexão, que se inicia na Avenida Guanandy (lateral à residência de propriedade do Sr. 

Marcus Gazzany), e termina defronte a residência de propriedade do Sr. Alyrio, na localidade 

do Gomes, neste Município. 

 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal responsável por fixar placas indicativas no 

local, e oficiar as empresas fornecedoras de energia elétrica, de água e saneamento, e aos 

Correios, a existência desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 23 de março de 2022. 

 

 

Lucimar Alves Soares 

Vereador–Partido Republicanos
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JUSTIFICATIVA 

Submeto aos nobres colegas Edis, a fim de pretendida aprovação, o Projeto Legislativo 

que dispõe sobre a denominação de via pública na localidade do Gomes, neste Município. 

Estou propondo para esta rua o nome do saudoso Alyrio César Meirelles, brasileiro, 

nascido em Santana do Deserto, MG, em 27/08/1936, casado e pai de 4 filhos. Formou-se em 

Direito pela Universidade FEDERAL de Juiz de Fora, onde exerceu tal profissão. Em 1988 ao se 

aposentar, mudou-se para Marataízes-ES. 

Logo notou a deficiência de uma escola particular no município, o que agravou com 

greve geral estadual, que se arrastou por quase um ano, decidiu então construir uma escola 

particular. 

Em 1993, iniciou a construção do prédio e em 1994, recebeu a devida autorização de 

funcionamento da primeira escola particular de ensino fundamental, médio e pré-vestibular, no 

município, o Instituto Santo Tomás de Aquino. 

Em 1998, adquiriu uma área no Distrito do Gomes, às margens da Lagoa Guanandy. 

Esta área foi usada para estudos dos alunos do Instituto em convênio com a Faculdade 

São Camilo, que fizeram diversos estudos sobre a flora e fauna da futura APA Guanandy. 

Em 2004, com a saúde debilitada, vendeu a escola, mas continuou com a propriedade 

no Gomes, para onde se mudou e desde essa data, lutou incansavelmente pela limpeza, 

preservação e conservação da Lagoa Guanandy, conhecido como “Guardião da Lagoa”. 

A Área de sua propriedade, o Sítio Recanto, com certeza é o espaço onde a flora está 

mais bem preservada. 

Faleceu em 10/09/2021, no Sitio Recanto, lugar que mais amou em vida. 

Foi cremado, e suas cinzas, fazem hoje parte do solo que tanto lutou por sua 

preservação. 

Assim, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente propositura, 

fazendo justiça a homenagem que pretendemos implementar. 

 

Respeitosas saudações, 

 

Itapemirim-ES, 23 de março de 2022. 

 

Lucimar Alves Soares 

Vereador–Partido Republicanos 
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